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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO Nº. 002/2024 

DISPENSA Nº. 002/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ 

sob Nº 26.119.990/0001-75, com sede na Praça São Sebastião, nº 215, Centro, na cidade de 

Rodeiro/MG, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que realizará Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento “menor preço”, nos termos Artigo nº 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 29/01/2024, 

ATÉ 23h59, via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

camararodeiro@yahoo.com.br  

 

LINK DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: http://rodeiro.mg.leg.br/   

 

1. DO OBJETO:  

1.1 CONSTITUI OBJETO DESTA DISPENSA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, TREINAMENTO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO 

TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO EM CADA MÓDULO DE PROGRAMA, POR 12 (DOZE) 

MESES, A SEREM EXECUTADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

1.2 Compõem este Aviso de Contratação, além das condições específicas, os seguintes 
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documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária 
do exercício 2024, conforme abaixo, sendo oportunamente consignadas no exercício 
financeiro 2024: 01.031.001.2.0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL - 
3.3.90.40 - Locação de Software 
3. DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global total estimado para esta contratação é de: R$ 22.419,72 (vinte e dois mil, 

quatrocentos e dezenove reais, e setenta e dois centavos).  

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:  

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS POR UM 

PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: camararodeiro@yahoo.com.br, fazendo-

se referência ao presente processo de DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e-mail: até 29/01/2024 às 23h59. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico a proposta com a descrição do objeto ofertado, e o valor 

global da prestação do serviço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
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emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de valor deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Aviso de Contratação Direta.  

4.1.2.2 As propostas de valor que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Aviso de Contratação Direta serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 

Setor de Licitação, que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta, para 

apresentar, via e-mail, em até 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.2.1.2 – Documento de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 – Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 

três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 

empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 

ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND Trabalhista. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será mensal e ocorrerá até o quinto dia útil do mês posterior ao mês em 

que ocorrer a prestação dos serviços, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidos e aprovados pela Contratante. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o contratado deverá manter a regularidade fiscal 
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apresentada durante processo de habilitação.  

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Aviso de Contratação Direta, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.  

 

 

Rodeiro/MG, 24 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

_________________________________ 
Luiz Geraldo da Silva Junior 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215- Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000  CNPJ: 2 6 . 1 1 9 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 7 5  

  

 

PROCESSO Nº. 002/2024 

DISPENSA Nº. 002/2024 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto  

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cessão de uso de software 

integrado de gestão pública municipal, abrangendo instalação, migração, implantação, manutenção, 

treinamento, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico em cada 

módulo de programa, por 12 (doze) meses, a serem executados conforme detalhamento a seguir:  

Áreas a serem 
atendidas 

Requisitos mínimos de atendimento 

Orçamento 
- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 
do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do 
Ministério de Orçamento e Gestão. 

Contabilidade 

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram 
a situação patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito. - 
Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de 
acordo com a Lei 4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. - Geração 
dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das 
Variações Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com 
a Lei 4.320/64. - Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos 
anexos, que compõem a prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e 
Instruções Normativas do TCE/MG. - Geração dos arquivos para importação 
ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – Sicom, nos termos das 
Instruções Normativas do TCE/MG. 

Tesouraria 

- Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. - 
Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, integrados 
à movimentação bancária. - Geração de boletins diários de caixa. - Geração 
de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. - Geração dos livros 
caixa e conta corrente bancário. - Geração de boletins diários de bancos. 

Execução 
Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. - Controle de abertura de 
créditos suplementares face ao valor autorizado. - Empenhamento da 
despesa e emissão de nota de empenho. - Controle dos elementos que 
compõe a liquidação da despesa. - Controle da ordem cronológica de 
pagamentos. - Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). - 
Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a 
quitação de uma Nota de Empenho. 

Patrimônio 
- Incorporação de bens. - Desincorporarão de bens. - Reavaliação de bens. - 
Desvalorização de bens. - Transferência de bens. - Geração do Inventário 
Geral. 

Folha de 
Pagamento 

- Multiempresa emultiusuário; - Funcionalidade via rede; - Ger a arquivos 
pré-formatados par a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, remessa de 
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pagamento para diversos bancos e arquivos par a empenhos; - Possui 
diversos relatórios gerenciais e auxiliares; - Sistema de DP que trabalha com 
centros de custos; - Emite relatórios contábeis e recibos; - Controla 
pagamentos mensais; quinzenais ou semanais; - Software par a 
departamento de Pessoal que per m it e utilização de arredondamento; - 
Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos 
mensais de férias e de rescisão; - Programa que possui ficha financeira; - Gera 
automaticamente as parcelas do 13º salário; Ger a e i m p r i m i guias de 
recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

Esocial 

- Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do Esocial - Fornece 
ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área de 
recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 
informações ao Esocial do Governo Federal. - Analisar a base cadastral da 
instituição com apontamento dos campos que precisam ser corrigidos para 
que torne os arquivos em formato compatível com as exigências do Esocial 
do Governo Federal - Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o 
funcionário público responsável pelo cadastramento realize as correções de 
forma ágil e facilitada de todos os erros da base cadastral. Requisitos: 
Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente para a 
consulta de possíveis inconsistências apuradas nas validações. - Validação 
personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras 
de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 
- Agendamento dos envios dos eventos ao Esocial - Disponibiliza uma agenda 
dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, 
evitando que ocorra atraso nos envios para o Esocial. - Ferramenta com 
retorno dos envios dos eventos ao Esocial - Recebe notificações do Esocial 
mesmo quando está realizando outras atividades. 

EFD-REINF 

R-1000 – Informações do contribuinte a) O evento R-1000 deverá ser o 
primeiro a ser transmitido pois nele será fornecido as informações cadastrais 
do contribuinte, contendo os dados necessários para a validação dos 
próximos eventos da EFD Reinf, inclusive para apuração das retenções e 
contribuições devidas. As principais informações a serem declaradas são: o 
regime tributário a que se enquadra a empresa, dados do contato do 
responsável pela escrituração do REINF, se a empresa se enquadra na 
desoneração da folha de pagamento e se está obrigada a entregar o Sped 
Contábil, e somente será necessário ser enviado novamente quando houver 
alguma alteração nas informações enviadas anteriormente; b) Neste evento 
serão discriminadas as informações que influenciam na apuração correta das 
contribuições sociais e eventuais acréscimos legais, como a classificação 
tributária do contribuinte, acordos internacionais para isenção de multa, 
situação da empresa (normal, extinção, fusão, cisão ou incorporação), dentre 
outras; R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais a) O evento é 
obrigatório para o contribuinte quando houver decisão em processo 
administrativo/judicial, que tenha influência na apuração dos tributos 
abrangidos pela EDFReinf e quando houver alteração da decisão durante o 
andamento do processo. b) O Módulo deve permitir a inclusão, alteração e 
exclusão dos processos judiciais e administrativos que influenciam no 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias. R-2010 – 
Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço a) Este evento 
é periódico e ocorrerá mensalmente. b) No evento serão enviadas as 
informações de retenção, contribuição previdenciária etc. c) Sistema deve 
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permitir a inclusão de notas “esquecidas” no prazo da competência, para que 
possa ser regularizada junto ao FISCO. Essas notas serão encaminhadas como 
arquivo de retificação. R-2055 – Retenção Contribuição Previdenciária – 
Tomadores de Serviço a) Este evento é responsável pela apresentação das 
aquisições de Produtor Rural de origem animal ou vegetal decorrente de 
responsabilidade tributária por substituição, nos termos da legislação 
vigente. R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos a) Este evento é 
responsável por reabrir movimento de um período encerrado, possibilitando 
o envio das retificações ou inclusão de novos eventos periódicos. b) Com 
envio deste evento o sistema deverá permitir o envio de novo evento de 
fechamento R-2099; c) Este evento não pode ser retificado, nem excluído, 
caso existam informações incorretas, o sistema deverá permitir o 
fechamento do movimento e envio de outro evento de reabertura. R-2099 – 
Fechamento dos Eventos Periódicos a) Este evento é responsável por 
informar o encerramento da transmissão dos eventos periódicos, no período 
de apuração. b) Após o envio deste evento, havendo eventuais retificações e 
exclusões, bem como inclusões de informações, o sistema deverá permitir o 
envio do evento reabertura (R2098). R-4010 – Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário Pessoa Física a) Este evento é responsável pelo envio das 
informações relacionadas a pagamentos, créditos, entregas, empregos ou 
remessas realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas ou jurídicas, 
para beneficiários também pessoas físicas. b) No R-4010 serão informados os 
pagamentos e créditos que os contribuintes efetuarem sbre as contratações 
de serviços sem vinculo empregatício (pessoa física) para o recolhimnto do 
IR. c) Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do 
fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-
4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, o que ocorrer 
primeiro. R-4020 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa a) Este evento 
é responsável pelo envio das informações relacionadas a pagamentos, 
créditos, entregas, empregos ou remessas realizadas por fonte pagadoras, 
sejam pessoa físicas ou jurídicas, para beneficiários pessoa jurídica, mesmo 
quando não há retenção de CSLL, PIS, COFINS e IRRF. b) Este evento deve ser 
enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do fechamento dos eventos 
periódicos da série R-4000 por meio do evento R-4099 
Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, o que ocorrer primeiro 
R-4099 – R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R4000 a) Este 
evento é responsável por informar o fechamento ou reabertura da 
transmissão dos eventos periódicos da série R-4000 em determinado período 
de apuração. b) O sistema somente permitirá a geração do evento após envio 
de todos os eventos R-4010 e R-4020. O sistema deve dispôr de relatório das 
apurações para conferência; Dispôr de suporte para orientações técnicas, 
sempre que requisitadas, no surgimento de novidades tecnológicas ligadas 
ao assunto, bem como alterações que possam gerar impacto imediato na 
alimentação de informações dos sistemas EFD/REINF. 

Todos os 
Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em 
vista permitir ao Município optar pelo momento de impressão segundo suas 
necessidades. 

 

2. Legislação  

2.2 O presente processo de contratação direta, por dispensa de licitação, cujo objeto é a 
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“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cessão de uso de 

software integrado de gestão pública municipal, abrangendo instalação, migração, 

implantação, manutenção, treinamento, garantia de atualização legal, atualização 

tecnológica e suporte técnico em cada módulo de programa, por 12 (doze) meses”, está 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo as disposições do inciso II e do parágrafo 

3º, ambos do artigo 75 da referida lei, conforme segue:  

Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
[...]  
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.  
 

Observação: Art. 75, inc. II - valor (teto) atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal nº 11.871/2023. 
 
3. Justificativa:  

3.1 Em 2022, a Prefeitura Municipal de Rodeiro realizou Pregão Presencial de nº 013/2022, 

Processo Licitatório nº 033/2022, para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços cessão de uso de software integrado de gestão pública municipal, abrangendo 

instalação, migração, implantação, manutenção, treinamento, garantia de atualização legal, 

atualização tecnológica e suporte técnico em cada módulo de programa, a serem executados 

conforme detalhamento que integrou o respectivo edital. Tal processo licitatório originou o 

Contrato nº 046/2022, entre a Prefeitura Municipal de Rodeiro e empresa INFOSOFT 

SISTEMAS GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, CNPJ 10.704.746/0001-30. 

3.2 Da contratação em diante, a INFOSOFT iniciou a prestação dos serviços atendendo tanto 

a Prefeitura como a Câmara Municipal de Rodeiro, descontando-se do repasse referente ao 

duodécimo a parcela de custos que caberia ao Poder Legislativo, sem ter havido, ao menos 

que seja do conhecimento da atual Presidência desta Casa Legislativa, a anuência para tal 

contratação de forma “compartilhada”, tampouco o mencionado desconto. Esta questão já 

encontra-se em fase diligencial entre Câmara e Prefeitura. 

3.3 Ocorre que a contratada, INFOSOFT SISTEMAS GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, há bastante 
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tempo, não vem cumprindo com suas obrigações contratuais, como a indisponibilidade de 

funções e parametrizações que atendam as exigências dos órgãos de controle para envio de 

informações, bem como de senhas de acesso, imprescindíveis principalmente para o setor 

contábil, fatos que motivaram diversas notificações realizadas por esta Câmara Municipal 

que, apesar de não constar como parte integrante do referido Contrato, é usuária do 

sistema. Tal situação também encontra-se em fase instrutiva do Processo Administrativo 

cabível. 

3.4 Contudo, por se tratar de serviço contínuo e essencial, sendo por meio deste sistema 

realizados, inclusive, os pagamentos de funcionários, vereadores e fornecedores, a 

precariedade do serviço prestado pela contratada está comprometendo os processos, 

sobretudo contábeis, desta Câmara Municipal, inviabilizando, como exemplo, a efetivação 

dos pagamentos acima mencionados, o que justifica a urgência do presente processo de 

contratação, visando atender as necessidades desta Casa, no ano de 2024.  

4. Do local da prestação dos serviços  

4.1 Os serviços devem ser prestados na sede Câmara Municipal de Rodeiro, de forma 

presencial ou remota, a depender do tipo de demanda e sempre que houver necessidade.  

5. Prazo contratual  

5.1 A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá o 

prazo de 12 (doze) meses. O prazo contratual pode ser rescindido (art. 137, da Lei 

14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021), a critério da Administração, 

observada a necessidade e conveniência.  

6. Da pesquisa de preços  

6.1 Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procedeu à cotação 

de preços na forma do art. 23, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021 (contratações 

similares realizadas pela Administração no último ano), cujo Relatório consta nos autos, 

obtendo-se o valor médio (Valor de Referência) de: R$ 22.419,72 (vinte e dois mil, 

quatrocentos e dezenove reais, e setenta e dois centavos).  

7. Da dotação orçamentária  

7.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

do exercício 2024, conforme abaixo, sendo oportunamente consignadas no exercício 

financeiro 2024: 01.031.001.2.0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL - 

3.3.90.40 - Locação de Software 
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8. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas  

8.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a Câmara Municipal antes de 

proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, 

este termo de referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para 

que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar suas 

propostas orçamentárias. Objetiva-se, assim, a obtenção de propostas mais vantajosas à 

administração municipal, desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a 

fornecimento do objeto e prestação dos serviços, e, após a seleção de fornecedores pelo 

menor preço, apresentem os documentos necessários de habilitação. 

9. Da forma de apresentação da proposta  

9.1 As propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação pelo e-mail 

camararodeiro@yahoo.com.br até às 23h59min do dia 29 de janeiro de 2024, fazendo-se 

referência ao presente processo de DISPENSA.  

9.2 A validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias. 

10. Da documentação para assinatura de contrato  

10.1 Para fins de habilitação a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 

documentos:  

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

 Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal;  

 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se for o caso;  

 Certidão negativa de débitos federais;  

 Certidão negativa de débitos estaduais;  

 Certidão negativa de débitos municipais;  

 Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  

 Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas);  

 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

mailto:camararodeiro@yahoo.com.br
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licitante;  

 Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  

 Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, RG, 

CPF, endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.  

 Para estar tecnicamente habilitada a empresa deverá apresentar atestado(s) de 

capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão para o atendimento do objeto desta contratação. 

 

11. Do pagamento 

11.1 O pagamento será efetuada pela Contratante mensalmente, até o quinto dia útil do 

mês posterior ao mês em que ocorrer a prestação dos serviços, com base na(s) Nota(s) 

Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pela Contratante. 

11.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

11.3 O pagamento será realizado por meio de boleto ou ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela 

contratada no ato de assinatura do Contrato. 

11.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.5 Independentemente do percentual de tributo, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. Das Obrigações da Contratada  

12.1. Atender as demandas da Contratante, presencial e remotamente, na forma prevista 

neste documento. 

12.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

12.3 - Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
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contrato. 

13. Das Obrigações da Contratante 

13.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

13.2 - Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a 

prestação de serviços. 

13.3 - Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 

 

14. Do Acompanhamento, Execução e Fiscalização Do Contrato 

14.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

14.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativa e tecnicamente 

sempre que for necessário, disponibilizando canais de comunicação rápida e eficiente para 

ateendimento das demandas da CONTRATANTE; 

14.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 

15. Das Sanções 

15.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes  sanções: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
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motivo justificado; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Rodeiro/MG, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Gabriel da Silva Fernandes 
Agente de Contratação 
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PROCESSO Nº. 002/2024 
DISPENSA Nº. 002/2024 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  XXX 

CNPJ/MF: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

BAIRRO: XXX CEP: XXX 

MUNICÍPIO: XXX ESTADO: XXX 

TELEFONE:  XXX E-MAIL:  XXX 

REPRESENTANTE LEGAL: XXX 

CARGO/FUNÇÃO: XXX 

 

Pelo presente, apresentamos proposta comercial para o Processo Administrativo 

supracitado, visando a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

cessão de uso de software integrado de gestão pública municipal, abrangendo instalação, 

migração, implantação, manutenção, treinamento, garantia de atualização legal, atualização 

tecnológica e suporte técnico em cada módulo de programa, por 12 (doze) meses”, 

conforme condições e especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e Termo 

de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(MENSAL) 

VALOR 
TOTAL 

(ANUAL) 

01 

Serviços cessão de uso de 
software integrado de gestão 
pública municipal, abrangendo 
instalação, migração, 
implantação, manutenção, 
treinamento, garantia de 
atualização legal, atualização 
tecnológica e suporte técnico em 
cada módulo de programa, por 12 
(doze) meses 

mês 12 XXX XXX 
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a) Prazo de Entrega: Conforme Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência. 

b) Prazo de Pagamento: Conforme Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência. 

c) Validade de proposta: XXX 

 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que em nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive, das despesas com autenticação de 

documentos e reconhecimento de firma em cartório, materiais e/ou equipamentos, mão-de-

obra especializada ou não, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação 

Social Trabalhista Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

qualquer dano causado a terceiros, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 

em relação à Administração contratante. 

2. Declaramos para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penalidades cabíveis, que 

inexiste qualquer fato superveniente impeditivo ou modificativo de suas condições, que a 

torne ou tornaria inabilitada para participar do supramencionado certame, bem como que 

se compromete a declará-los na hipótese de sua ocorrência. 

3. Declaramos, expressamente, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à contratação e que concordamos e nos sujeitamos às normas e condições 

estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência, bem como a Lei nº 

14.133/2021. 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: XXX - RG: XXX - CPF: XXX - E-mail: XXX 

 

Local, data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO Nº. 002/2024 
DISPENSA Nº. 002/2024 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ 

sob Nº 26.119.990/0001-75, com sede na Praça São Sebastião, nº 215, Centro, na cidade de 

Rodeiro/MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Luiz Geraldo da Silva 

Junior, residente e domiciliado nesta cidade, de agora em diante simplesmente denominado 

de CONTRATANTE, e por outro lado XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ XXXXX, com sede na XXXX, XX, na cidade de XXX/MG, de agora em diante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr XXXX, sócio administrador, 

brasileiro, XX, empresário, inscrito no CPF Nº: XXXX, têm justo e contratado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cessão de uso de software 

integrado de gestão pública municipal, abrangendo instalação, migração, implantação, 

manutenção, treinamento, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte 

técnico em cada módulo de programa, por 12 (doze) meses, a serem executados conforme 

detalhamento constante no respectivo Aviso de Contratação e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1. Pela prestação dos serviços constados na Cláusula Primeira do presente contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$XXXX (xxxxxxxxxs), em 

parcelas mensais, de igual valor, mediante emissão de Nota Fiscal, até o quinto dia útil do 

mês posterior ao mês em que ocorrer a prestação dos serviços. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.  

Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser prorrogado a critério da Administração e 

com a anuência da Contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

DO CONTRATO 

4.1. As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são aquelas previstas em 

seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA em que 

independentemente de transcrições fazem parte integrante e complementar deste 

Contrato. São eles: 

 3.1.1. Termo de Referência; 

 3.1.2. Aviso de Contratação; 

 3.1.3. Proposta da Contratada; 

 3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do 

serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 
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6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

6.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

6.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo 

de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

6.2.1. Efetuar comunicação ao Contratante, em caso de impossibilidade de realização 

da prestação do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

6.2.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços. 

6.2.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos. 

6.2.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente. 

6.2.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2.6. Disponibilizar, caso necessário, ferramenta para o reprocessamento da 

execução orçamentaria e financeira do periodo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
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CONTRATO 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. A função de fiscal técnico e administrativo do contrato será exercida por representante 

designado pela Administração nos autos do Processo Licitatório. 

7.3. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, de acordo com o previsto no art. 22, VI, do Decreto nº 11.246/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções previstas na Lei 14.133. 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE conforme previsto no inc. II do 
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art. 104 da Lei nº 14.133/2021, mediante notificação através de ofício entregue diretamente 

ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

contrato; 

II – Amigável, de acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; e 

III – judicial, nos termos da legislação vigente; 

12.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2024, conforme abaixo, sendo oportunamente consignadas no 

exercício financeiro 2024: 01.031.001.2.0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL - 3.3.90.40 - Locação de Software 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Site Oficial da Câmara 

Municipal de Rodeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –   DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubá/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215- Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000  CNPJ: 2 6 . 1 1 9 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 7 5  

  

 

 E por estarem as partes de acordo, assinam, depois de lido, o presente contrato em 

duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para fins de seus efeitos 

jurídicos e legais. 

 Obrigam as partes ao cumprimento de todas as cláusulas inseridas neste instrumento 

contratual, ressalvados os interesses da CONTRATANTE 

. 

Rodeiro, XX de XXX de 2024. 

 

_______________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO 

XXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________________________ 
XXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 
VISTO:     
 

__________________________________________________________________ 
Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima 

Assessor Jurídico 
 
 

Testemunhas: 
 

1) __________________________________; 2) _______________________________ 
Nome:                                                                Nome: 
CPF:                                                                   CPF:          
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